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GABINETE DO PREFEITO

AVISO

INFORMAÇÃO PUBLICADA EM 07 DE OUTUBRO DE
2021.

INFORMAÇÃO PUBLICADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2021.
 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO QUE CORRIGE INFORMAÇÃO
PUBLICADA NA “PORTARIA Nº 187 DE 18 DE AGOSTO DE
2021”.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GOVERNADOR  EDISON
LOBÃO, no uso de suas atribuições legais, e o que dispõe a
Lei  Orgânica  do  Município,  VEM  TORNAR  PÚBLICO  A
ERRATA DA PUBLICAÇÃO QUE CORRIGE INFORMAÇÃO
Publicada na PORTARIA Nº 187 DE 18 DE AGOSTO DE
2021, no Diário Oficial do Município de Governador Edison
Lobão.
 
Onde lê-se:
“III  -  Maria Ivone Souza Batista – CPF: ***.543.213-** e
Lucélia  Moreira  da  Silva  –  CPF:  ***.432.743-**,  como
membro  t i tular  e  suplente,  respectivamente,
representantes  da  Secretaria  de  Saúde,  Secretaria  de
Educação, Secretaria de Assistência Social e Secretaria
de Cultura:”
 
Leia-se:
“III - Reginaldo Alves Sacramento – CPF: ***.430.561-** e
Lucélia  Moreira  da  Silva  –  CPF:  ***.432.743-**,  como
membro  t i tular  e  suplente,  respectivamente,
representantes  da  Secretaria  de  Saúde,  Secretaria  de
Educação, Secretaria de Assistência Social e Secretaria
de Cultura:”
 
GABINETE  DO  PREFEITO,  EM  GOVERNADOR  EDISON
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE OUTUBRO DE
2021, 200º DA INDEPENDÊNCIA E 133º DA REPÚBLICA.
  

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Geraldo Evandro Braga De Sousa
Prefeito

 

Lucas Henrique Gomes Bezerra
Procurador Geral do Município

 

João Victor Castro Sobral
Secretário Municipal de Administração
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